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2º TERMO ADITIVO DO  CONTRATO 016/2016 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Dr Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº02, Caipe, situada na cidade de Terra Nova-BA, C.N.P. J 13.824.511/0001-
70, neste ato representado pela Prefeita a Srª Marineide Pereira Soares. 
 
CONTRATADO: CLAÚDIO JOSÉ SANTANA-ME, pessoas jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº08. 
605.913/0001-40, sediada a Avenida Luiz Tarquínio, Cond.Ed Work Shopping, 1754, sala 111-Pitangueiras - Lauro 
de Freitas-Bahia, CEP 42700-000, neste ato representado pelo seu sócio Sr Cláudio José Santana, regularmente 
inscrito no CPF de nº 975.896.675-87 e RG 082.7738234 SSP/BA.  
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Aditar na forma das claúsulas abaixo o contrato nº 016/2016, 
firmado em 06 de janeiro de 2016, conforme inexibilidade nº 004/2016, publicado no Diário Oficial do Município, 
em 13 de janeiro de 2016,conforme parecer jurídico em anexo. 
 
CLAÚSULA 1.ª – - Conforme permite o § 1º, do art.57, da Lei nº 8.666/93, resolvem as partes contratantes prorrogar 
o prazo do supracitado contrato. 
 
CLAÚSULA 2.ª - DO PRAZO E DURAÇÃO: Fica prorrogado o contrato originário por mais 12 (Doze) meses a 
contar de 06 de abril de 2017 a 06 abril de 2018. 
 
CLAÚSULA 3.ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado, não expressamente alterados, 
inclusive no tocante a forma de pagamento,por este instrumento que aquele se integra,formando um todo único e 
indivisível para todos os fins de direito. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
02(duas) vias, na presença de duas testemunhas, para que cumpra todos os efeitos legais. 

              
Terra Nova, 06 de abril de 2017 

                                                                           ____________________________ 
MARINEIDE PEREIRA SOARES 

CONTRATANTE 
_________________________________________ 

CLAÚDIO JOSÉ SANTANA. 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________ 

 
________________________________ 

 
 

 
 
 
 

*Com efeitos retroativo a 06 de abril de 2017 
 
 
 
 

 
 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
5C77C13E583598616F0B4A7AD1CE6C64


		2017-04-28T14:09:39-0300




